
         
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 

                       ___________________________________________________________________________ 
Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – Prédio 6, 1ºAndar   CEP 05459-010  São Paulo – SP 

Tel.: (0xx11)3133-3622 Fax.: (0xx11)3133-3621 E-mail: consema@sp.gov.br 

 
 
Deliberação CONSEMA 18/2017  
De 23 de agosto de 2017 
357ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 
                                                                                                                                                                    
 
 
 

 
Aprova relatório da CT Processante e de Normatização sobre  

Recurso Especial interposto por Dunamis Comércio de Plásticos Ltda-ME. 
         
 

 
  
 O Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA, no exercício de sua 
competência legal, delibera: 
 
 Artigo único - Aprova o Relatório da Comissão Temática Processante e de 
Normatização sobre Recurso Especial interposto por Dunamis Comércio de 
Plásticos Ltda-ME, de 06/03/2017, em face de Auto de Infração e Imposição de 
Interdição Definitiva - AIIPM 45006572, AIIPM 45003988, AIIPM 45004095 e AIIPM 
45004244 (Procs. CETESB 45/00320/16, 45/11349/15, 45/10037/15 e 45/10752/15), 
que conclui pelo não reconhecimento do recurso e pela manutenção da proposta de 
interdição com a lacração física dos seguintes equipamentos: 01 extrusora, 01 
estufa, 02 moinhos. 
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